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ANEXO I

ANEXO II

ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DA FICHA COMPLEMENTAR DA UNIDADE DE
A C O L H I M E N TO

Conceitos:
Entendem-se por Unidades de Acolhimento (UA), moradias ou casas inseridas no território

destinadas a cuidar de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no
componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial. Estas UA
apresentam as seguintes características: funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 07
(sete) dias da semana; e caráter residencial transitório. As UA têm como objetivo oferecer acolhimento
voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e
outras drogas, em situação de vulnerabilidade social e familiar e que demandem acompanhamento
terapêutico e protetivo.

O cadastro das UA nos estabelecimentos somente será permitido se a mesma se enquadrar no
conceito acima descrito e o estabelecimento possuir o serviço especializado 115 - SERVIÇO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, com as classificações 006 - UA Adulto ou 007 - UA Infantojuvenil. A
indicação dos respectivos serviços somente será admitida em tipos de estabelecimentos 70 - CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

Não é permitido o cadastro de UA como estabelecimento de saúde.
Para identificação das UA deverão ser observados os critérios abaixo estabelecidos:
1 - DADOS OPERACIONAIS:
Informar se o comando é de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU EXCLUSÃO: campo com pre-

enchimento obrigatório.
2 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE
Deverá ser informado o CNES e nome fantasia do CAPS ao qual a UA esta vinculada: campo

com preenchimento obrigatório

3 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO
Deverá ser informado o nome de referência. As UA deverão ser identificadas por um nome de

referência, ficando a critério do gestor, a escolha do mesmo, podendo o nome ser alfanumérico: campo
com preenchimento obrigatório.

Obs.: Caso haja mais de uma UA vinculada ao mesmo estabelecimento, o SCNES fará au-
tomaticamente a numeração seqüencial no formato SSSCNES. Onde: SSS: Número Seqüencial CNES -
Código do CNES do estabelecimento

Tipo de Unidade de Acolhimento: Deverá ser indicado o tipo de UA conforme o serviço 115 -
SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, se com a classificação: 006- UA Adulto indicar o tipo UA

adulto e se com a classificação: 007 - UA infantojuvenil, indicar o tipo UA infantojuvenil (campo com
preenchimento obrigatório).

4 - LOCALIZAÇÃO
Deverá ser informado o endereço completo da UA (Todos os campos são de preenchimento

obrigatório).
4.10 - A estrutura deste estabelecimento é?
Responder se a estrutura da UA é própria ou alugada (campo com preenchimento obriga-

tório).
4.11 - Esta unidade possui parceria com ONG/OS/OSCIP?
Responder Não ou SIM, se a resposta for sim, deverá ser indicado o nome da com

ONG/OS/OSCIP (campo com preenchimento obrigatório).
5 - CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO
5.1 - Número de vagas
Deverá ser informada o número total de vagas disponíveis na UA (campo com preenchimento

obrigatório).
5.2 - Data de Ativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano(dd/mm/aaaa) da implantação da UA e a

data não pode ser superior à data atual (campo com preenchimento obrigatório).
5.3 - Data de Desativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa) da desativação da UA e a

data não pode ser superior à data atual.
6 - DADOS DO COORDENADOR DO CAPS DE REFERÊNCIA
Deverá ser identificado o profissional lotado no CAPS ao qual a UA esta vinculada, indicado

como responsável técnico do CAPS pela UA. Na ficha deverão ser preenchidos os campos de NOME,
CPF, CNS, E-MAIL, TELEFONE, CBO e CHS com base no cadastro Existente do profissional. No
SCNES essas informações serão importadas do cadastro do profissional, através da opção de Pesquisa de
Profissional existente (campo com preenchimento obrigatório).

7 - HOSPITAL GERAL DE REFERÊNCIA
Deverá ser informado o CNES e nome fantasia do hospital geral de referência ao qual a UA esta

vinculada: campo com preenchimento obrigatório.
8 - UNIDADE REGIONAL (se sim, indique os municípios que compõem a área de abran-

gência)
Responder se sim, ou não. Caso a resposta seja sim, deverá ser indicado os municípios que

compõem a área de abrangência (deverá ser indicado no mínimo um município). Preencher o código do
IBGE e nome do município (se a resposta indicada for sim, este campo será obrigatório).

9 - RESPONSÁVEL PELO CADASTRO
O cadastro das UA deverá ser realizado pelo gestor municipal/estadual ou pelo próprio es-

tabelecimento se assim for delegado pelo gestor.

PORTARIA No- 856, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso do crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 131/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que institui os Serviços de
Atenção em Regime Residencial, incluídas as Comunidades Terapêuticas, voltados para pessoas com
necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial;

Considerando a necessidade de cadastrar os estabelecimentos no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) com a habilitação de Serviço de Atenção em Regime Re-
sidencial para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito
da Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando a necessidade de informar no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) os
procedimentos resultantes de ações de atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental de-
correntes do uso de álcool, crack e outras drogas; e

Considerando a necessidade de definir mecanismos para operacionalização dos procedimentos
específicos para a atenção residencial de caráter transitória às pessoas com necessidades decorrentes do
uso de álcool, crack e outras drogas, realizados em serviços de atenção em regime residencial, re-
solve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Tipo de Estabelecimentos do SCNES, o tipo 78 - UNIDADE
DE ATENÇÃO EM REGIME RESIDENCIAL, conforme tabela abaixo:

CÓDIGO DESCRIÇÃO
78 Unidade de Atenção em Regime Residencial

Parágrafo único. Entende-se por Unidade de Atenção em Regime Residencial, o estabele-
cimento de saúde que presta serviço de atenção em regime residencial de caráter transitório, incluída a
Comunidade Terapêutica, voltado para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.

Art. 2° Ficam incluídas, na Tabela de Serviços Especializados do SCNES, no Serviço 115 -
SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, as seguintes classificações:

CÓD.
S E RV

DESC. SERV CÓD.
CLASS

DESC. CLASS. GRUPO CBO DESCRIÇÃO

11 5 SERVIÇO DE
ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL

008 UNIDADE DE
ATENÇÃO EM
REGIME RESI-
DENCIAL

1 2251* MÉDICOS CLÍNICOS

2 2235-05 ENFERMEIRO
3 2516-05 ASSISTENTE SOCIAL
4 2515* PSICÓLOGOS E PSICANALISTAS
5 2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL
6 2241* PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA
7 2394-15 PEDAGOGO



Nº 165, sexta-feira, 24 de agosto de 201262 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082400062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

ANEXO II

ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DA FICHA COMPLEMENTAR DA UNIDADE DE
A C O L H I M E N TO

Conceitos:
Entendem-se por Unidades de Acolhimento (UA), moradias ou casas inseridas no território

destinadas a cuidar de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no
componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial. Estas UA
apresentam as seguintes características: funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 07
(sete) dias da semana; e caráter residencial transitório. As UA têm como objetivo oferecer acolhimento
voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e
outras drogas, em situação de vulnerabilidade social e familiar e que demandem acompanhamento
terapêutico e protetivo.

O cadastro das UA nos estabelecimentos somente será permitido se a mesma se enquadrar no
conceito acima descrito e o estabelecimento possuir o serviço especializado 115 - SERVIÇO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, com as classificações 006 - UA Adulto ou 007 - UA Infantojuvenil. A
indicação dos respectivos serviços somente será admitida em tipos de estabelecimentos 70 - CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

Não é permitido o cadastro de UA como estabelecimento de saúde.
Para identificação das UA deverão ser observados os critérios abaixo estabelecidos:
1 - DADOS OPERACIONAIS:
Informar se o comando é de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU EXCLUSÃO: campo com pre-

enchimento obrigatório.
2 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE
Deverá ser informado o CNES e nome fantasia do CAPS ao qual a UA esta vinculada: campo

com preenchimento obrigatório

3 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO
Deverá ser informado o nome de referência. As UA deverão ser identificadas por um nome de

referência, ficando a critério do gestor, a escolha do mesmo, podendo o nome ser alfanumérico: campo
com preenchimento obrigatório.

Obs.: Caso haja mais de uma UA vinculada ao mesmo estabelecimento, o SCNES fará au-
tomaticamente a numeração seqüencial no formato SSSCNES. Onde: SSS: Número Seqüencial CNES -
Código do CNES do estabelecimento

Tipo de Unidade de Acolhimento: Deverá ser indicado o tipo de UA conforme o serviço 115 -
SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, se com a classificação: 006- UA Adulto indicar o tipo UA

adulto e se com a classificação: 007 - UA infantojuvenil, indicar o tipo UA infantojuvenil (campo com
preenchimento obrigatório).

4 - LOCALIZAÇÃO
Deverá ser informado o endereço completo da UA (Todos os campos são de preenchimento

obrigatório).
4.10 - A estrutura deste estabelecimento é?
Responder se a estrutura da UA é própria ou alugada (campo com preenchimento obriga-

tório).
4.11 - Esta unidade possui parceria com ONG/OS/OSCIP?
Responder Não ou SIM, se a resposta for sim, deverá ser indicado o nome da com

ONG/OS/OSCIP (campo com preenchimento obrigatório).
5 - CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO
5.1 - Número de vagas
Deverá ser informada o número total de vagas disponíveis na UA (campo com preenchimento

obrigatório).
5.2 - Data de Ativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano(dd/mm/aaaa) da implantação da UA e a

data não pode ser superior à data atual (campo com preenchimento obrigatório).
5.3 - Data de Desativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa) da desativação da UA e a

data não pode ser superior à data atual.
6 - DADOS DO COORDENADOR DO CAPS DE REFERÊNCIA
Deverá ser identificado o profissional lotado no CAPS ao qual a UA esta vinculada, indicado

como responsável técnico do CAPS pela UA. Na ficha deverão ser preenchidos os campos de NOME,
CPF, CNS, E-MAIL, TELEFONE, CBO e CHS com base no cadastro Existente do profissional. No
SCNES essas informações serão importadas do cadastro do profissional, através da opção de Pesquisa de
Profissional existente (campo com preenchimento obrigatório).

7 - HOSPITAL GERAL DE REFERÊNCIA
Deverá ser informado o CNES e nome fantasia do hospital geral de referência ao qual a UA esta

vinculada: campo com preenchimento obrigatório.
8 - UNIDADE REGIONAL (se sim, indique os municípios que compõem a área de abran-

gência)
Responder se sim, ou não. Caso a resposta seja sim, deverá ser indicado os municípios que

compõem a área de abrangência (deverá ser indicado no mínimo um município). Preencher o código do
IBGE e nome do município (se a resposta indicada for sim, este campo será obrigatório).

9 - RESPONSÁVEL PELO CADASTRO
O cadastro das UA deverá ser realizado pelo gestor municipal/estadual ou pelo próprio es-

tabelecimento se assim for delegado pelo gestor.

PORTARIA No- 856, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso do crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 131/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que institui os Serviços de
Atenção em Regime Residencial, incluídas as Comunidades Terapêuticas, voltados para pessoas com
necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial;

Considerando a necessidade de cadastrar os estabelecimentos no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) com a habilitação de Serviço de Atenção em Regime Re-
sidencial para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito
da Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando a necessidade de informar no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) os
procedimentos resultantes de ações de atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental de-
correntes do uso de álcool, crack e outras drogas; e

Considerando a necessidade de definir mecanismos para operacionalização dos procedimentos
específicos para a atenção residencial de caráter transitória às pessoas com necessidades decorrentes do
uso de álcool, crack e outras drogas, realizados em serviços de atenção em regime residencial, re-
solve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Tipo de Estabelecimentos do SCNES, o tipo 78 - UNIDADE
DE ATENÇÃO EM REGIME RESIDENCIAL, conforme tabela abaixo:

CÓDIGO DESCRIÇÃO
78 Unidade de Atenção em Regime Residencial

Parágrafo único. Entende-se por Unidade de Atenção em Regime Residencial, o estabele-
cimento de saúde que presta serviço de atenção em regime residencial de caráter transitório, incluída a
Comunidade Terapêutica, voltado para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.

Art. 2° Ficam incluídas, na Tabela de Serviços Especializados do SCNES, no Serviço 115 -
SERVIÇO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, as seguintes classificações:

CÓD.
S E RV

DESC. SERV CÓD.
CLASS

DESC. CLASS. GRUPO CBO DESCRIÇÃO

11 5 SERVIÇO DE
ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL

008 UNIDADE DE
ATENÇÃO EM
REGIME RESI-
DENCIAL

1 2251* MÉDICOS CLÍNICOS

2 2235-05 ENFERMEIRO
3 2516-05 ASSISTENTE SOCIAL
4 2515* PSICÓLOGOS E PSICANALISTAS
5 2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL
6 2241* PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA
7 2394-15 PEDAGOGO


	62_01
	62_02



